LEI Nº 5.229 – DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Geais e a abrir crédito suplementar ou especial. 

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.
Parágrafo único – Constitui objeto deste convênio possibilitar ao Município de Patos de Minas arcar com despesas locatícias de imóvel para instalação física de órgão da justiça da Comarca de Patos de Minas.
Art. 2º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar ou especial no orçamento de 2003, até o valor para consecução do objeto do convênio.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.     


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de dezembro de 2002, 113º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
